
 
 

DECRETO N. 1.497, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2010 
 
Altera os parágrafos §§ 1º, 2º e 8º do 
art. 6º do Decreto n. 1.471, de 11 de 
dezembro de 2009 e estabelece dias 
dos sorteios.  

 
O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, 

Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei e, 

 
CONSIDERANDO ser necessário ajuste no Decreto nº. 1.471, 

de 11 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a regulamentação da campanha 
“IPTU em dia dá prêmios”, bem como a necessidade de se estabelecer os dias 
dos sorteios, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este ato altera os parágrafos §§ 1º, 2º e 8º do art. 6º 

do Decreto n. 1.471, de 11 de dezembro de 2009, passam a ter as seguintes 
redações: 

 
“Art. 6º (...) 

§ 1º Na extração dos dias 08/05/2010 (aniversário da cidade) e 
31/07/2010, serão sorteados os seguintes prêmios: (NR) 

I – 1º prêmio – R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
 
II – 2º, 3º prêmios – R$ 1.000,00 (um mil reais); (NR) 
 
III – 4º, 5º, 6º prêmios – R$ 500,00 (quinhentos reais); (NR) 
 
IV – 7º prêmio – R$ 300,00 (trezentos reais); (NR) 
 
V – 8º premio – R$ 200,00 (duzentos reais); (NR) 
 
VI – 9º e 10º prêmios – R$ 100,00 (cem reais). (NR) 
 
§ 2º (...) 
 
I – 1º prêmio – R$ 10.000,00 (dez mil reais); 
 
II – 2º prêmio – R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
 
III – 3º, 4º, 5º e 6° prêmios – R$ 1.000,00 (um mil reais); (NR) 
 
IV –7º, 8º e 9º prêmios – R$ 500,00 (quinhentos reais); (NR) 
 



 
 

V – 10º prêmio – R$ 300,00(trezentos reais); (NR) 
 
§ 8º Se o número apurado estiver inadimplente, escolhe-se o 
número sucessivo até conseguir um que esteja adimplente, 
como no exemplo a seguir: 

Loteria Federal Teórico 
1º prêmio 67891
2º prêmio 38896
3º prêmio 66298
4º prêmio 31533
5º prêmio 51478

      
     Apuração do número válido: 

 
 
 

       
 

 
 
 
 
 
 
 
                           Apuração do IPTU EM DIA: 
 

 Valor do 
prêmio 

Nº do 
sorteio 

 

Prêmio 1 R$ 300,00 38896 1º número válido 
Prêmio 2 R$ 200,00 43886 Soma 4990 ao anterior 
Prêmio 3 R$ 100,00 48876 Soma 4990 ao anterior 

Prêmio 4 R$ 100,00 3622 Soma 4990 ao anterior e 
Subtração de 50.244 (NR) 

 
Para o prêmio 1 – Verifica-se se o 38896 está adimplente. 
Se estiver ganhou R$ 300,00. 
Se não estiver, verifica-se o 38897 e assim por diante até 
encontrar o adimplente. 
 
Para o prêmio 2 – Verifica-se se o 741 está adimplente. 
Repete-se o procedimento do prêmio 1. 
Assim por diante até o prêmio 4. 
 
Observações: Na extração dos dias 08/05/2010 e 31/07/2010, 
serão sorteados os seguintes prêmios: 1º prêmio de R$ 
5.000,00; 2º e 3º prêmios de R$ 1.000,00; 4º, 5º e 6º prêmio R$ 
500,00; 7º prêmio de R$ 300,00; 8º prêmio de R$ 200,00; 9º e 
10º prêmio de R$ 100,00.  Na extração de Natal do dia 

N1 67891 N6 19876 
N2 38896 N7 69883 
N3 66298 N8 89266 
N4 31533 N9 33513 
N5 51478 N10 87415 

N1 não é válido 67891 Acima de 50.244 (NR) 
N2 é válido 38896 é valido 



 
 

22/12/2010, serão sorteados os seguintes prêmios: 1º prêmio 
de R$ 10.000,00; 2º prêmio de R$ 5.000,00; 3º, 4º, 5º e 6º 
prêmios de R$ 1.000,00; 7º, 8º  e 9º prêmios de R$ 500,00; 10º 
prêmio de R$ 100,00; (NR)” 

Art. 2º A planilha anexa faz parte integrante deste decreto. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 05 de fevereiro de 2010. (PA n. 7266/2009) 
 

 
 

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


